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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Jorge Seif

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso VI ao caput do art. 26 do Projeto, com a seguinte

redacio:

JUSTIFICACAO

No art. 9°, inciso III, do Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 68,
de 2024, esta resguardada a imunidade das entidades sindicais dos trabalhadores
prevista na alinea “c” do inciso VI do art. 150 da Constituicdo Federal. A proposi¢do
apenas materializa a imunidade tributdria em questdo na lei complementar de
criacdo do Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e da Contribuicdo Social sobre Bens
e Servicos (CBS).

Entretanto, a organizagdo sindical no Brasil estd calcada na
representacgdo de trabalhadores e patrdes, por categorias econémicas, cabendo as
partes diligenciar pela manutencio de saudavel relagdo de trabalho, indispensavel

ao perfeito funcionamento do sindicalismo nacional.

A legislacdo trabalhista sempre deu tratamento igualitdrio as
entidades sindicais, seja em relacdo as obrigacdes tributdrias, seja em relagdo
aos direitos de cobranca de contribuicdes para a manutencdo das entidades

representativas de classe ou de categoria econdmica.
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Nada justifica, a nosso ver, o tratamento discriminatdério em matéria
tributaria, que estabelece beneficio fiscal apenas as entidades sindicais de
trabalhadores. Com a presente emenda, mediante a criacdo do inciso VI ao art.
26 serdo afastadas da figura de contribuintes dos novos tributos as entidades

sindicais, sem distin¢do entre os sindicatos patronais e de trabalhadores.

Contamos, assim, com o apoio das ilustres Senadoras e dos ilustres

Senadores na aprovagdo desta proposicao.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6557777437

SF/24674.84528-04 (LexEdit)




 
   
     2024-08-14T22:46:05.332Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           VI –
           entidades sindicais.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se inciso VI ao  caput do art. 26 do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 26.      VI – entidades sindicais.  ”
    
  
   <p class="align-justify">No art. 9º, inciso III, do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, está resguardada a imunidade das entidades sindicais dos trabalhadores prevista na alínea&nbsp;“c” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. A proposição apenas materializa&nbsp;	a imunidade tributária em questão na lei complementar de criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS).</p><p class="align-justify">Entretanto, a organização sindical no Brasil está calcada na representação de trabalhadores e patrões, por categorias econômicas, cabendo às partes diligenciar pela manutenção de saudável relação de trabalho, indispensável ao perfeito funcionamento do sindicalismo nacional.</p><p class="align-justify">A legislação trabalhista sempre deu tratamento igualitário às entidades sindicais, seja em relação às obrigações tributárias, seja em relação aos direitos de cobrança de contribuições para a manutenção das entidades representativas de classe ou de categoria econômica.</p><p class="align-justify">Nada justifica, a nosso ver, o tratamento discriminatório em matéria tributária, que estabelece benefício fiscal apenas às entidades sindicais de trabalhadores. Com a presente emenda, mediante a criação do inciso VI ao art. 26 serão afastadas  da figura de contribuintes dos novos tributos	as entidades sindicais, sem distinção entre os sindicatos patronais e de trabalhadores.</p><p class="align-justify">Contamos, assim, com o apoio das ilustres Senadoras e dos ilustres Senadores na aprovação desta proposição.</p>
   
     
  
   


